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 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNPJ – 13.885.231/0001-71 

 

 

 

PORTARIA nº 052/2024, 05 de julho de 2024. 

 

“Dispõe sobre o afastamento à título de 
desincompatibilização para concorrer a mandato 

eletivo para o pleito a ser realizado em 6 de outubro 

de 2024 e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, em especial ao quanto disposto na Lei nº 9.504/1997 e lei 

complementar nº 64/1990: 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Fica concedido o afastamento do servidor JAKSON SOARES MELO, matrícula n° 

1117, com retorno em 07 de outubro de 2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esplanada – Bahia, 05 de julho de 2024. 

 

 

JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNPJ – 13.885.231/0001-71 

 

 

 

PORTARIA nº 053/2024, 05 de julho de 2024. 

 

“Dispõe sobre o afastamento à título de 
desincompatibilização para concorrer a mandato 

eletivo para o pleito a ser realizado em 6 de outubro 

de 2024 e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, em especial ao quanto disposto na Lei nº 9.504/1997 e lei 

complementar nº 64/1990: 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Fica concedido o afastamento do servidor FABIO CARDOSOS DOS SANTOS, 

matrícula n° 5197, com retorno em 07 de outubro de 2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esplanada – Bahia, 05 de julho de 2024. 

 

 

JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 

Edição 948 | Ano 2024
05 de julho de 2024

Página 4

Certificação Digital: 7SG6M1I9-O3LYEBS3-TY0KUH2X-IVXXZSQL
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/esplanada



 

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNPJ – 13.885.231/0001-71 

 

 

 

PORTARIA nº 054/2024, 05 de julho de 2024. 

 

“Dispõe sobre o afastamento à título de 
desincompatibilização para concorrer a mandato 

eletivo para o pleito a ser realizado em 6 de outubro 

de 2024 e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, em especial ao quanto disposto na Lei nº 9.504/1997 e lei 

complementar nº 64/1990: 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Fica concedido o afastamento do servidor DEBORA SANTOS DE OLIVEIRA, 

matrícula n° 1539, com retorno em 07 de outubro de 2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esplanada – Bahia, 05 de julho de 2024. 

 

 

JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNPJ – 13.885.231/0001-71 

 

 

 

PORTARIA nº 055/2024, 05 de julho de 2024. 

 

“Dispõe sobre o afastamento à título de 
desincompatibilização para concorrer a mandato 

eletivo para o pleito a ser realizado em 6 de outubro 

de 2024 e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, em especial ao quanto disposto na Lei nº 9.504/1997 e lei 

complementar nº 64/1990: 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Fica concedido o afastamento do servidor SILMARA ABADE DE OLIVEIRA RIOS, 

matrícula n° 266, com retorno em 07 de outubro de 2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esplanada – Bahia, 05 de julho de 2024. 

 

 

JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNPJ – 13.885.231/0001-71 

 

 

 

PORTARIA nº 056/2024, 05 de julho de 2024. 

 

“Dispõe sobre o afastamento à título de 
desincompatibilização para concorrer a mandato 

eletivo para o pleito a ser realizado em 6 de outubro 

de 2024 e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPLANADA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, em especial ao quanto disposto na Lei nº 9.504/1997 e lei 

complementar nº 64/1990: 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Fica concedido o afastamento do servidor JOSE AMILTON SANTOS DA 

CONCEICAO, matrícula n° 5192, com retorno em 07 de outubro de 2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esplanada – Bahia, 05 de julho de 2024. 

 

 

JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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